
Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Itabapoana

Secretaria Municipal de Educação
 

ERRATA AO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 06/2026

 

REFERENTE AO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA
PROFESSOR TEMPORÁRIO – EDITAL SME Nº 01/2025

 

A Secretária Municipal de Educação de Bom Jesus do Itabapoana, no uso de suas atribuições
legais, RETIFICA o Edital de Convocação nº 06/2026, publicado em 13 de abril de 2026, conforme as
disposições abaixo:

 

1.    DA RETIFICAÇÃO DO ANEXO I (LISTAGEM DE CONVOCAÇÃO)

Onde se lê a motivação da vaga da candidata ALESSANDRA SILVA RODRIGUES BASTOS e a
convocação da candidata JEANE MARIA PINTO SOARES, passe-se a considerar a seguinte redação:

PROFESSOR I

38º - ALESSANDRA SILVA RODRIGUES BASTOS : Convocada para suprir a licença médica da
servidora Bruna Maria da Cruz de Oliveira (Carga Horária: 30 horas).

 

2.    DO CANCELAMENTO DE CONVOCAÇÃO POR EQUÍVOCO ADMINISTRATIVO

Fica TORNADA SEM EFEITO a convocação da candidata abaixo relacionada, tendo em vista equívoco
administrativo identificado no momento da publicação original:

JEANE MARIA PINTO SOARES (39º colocada - Professor I)

 
3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Permanecem inalteradas as convocações dos demais candidatos constantes no Edital nº 06/2026, inclusive
da candidata LAÍS BARROS DE OLIVEIRA BORGES (7º - Professor II), bem como todas as datas,
horários, locais e exigências documentais já previstos.
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                                                                                      Bom Jesus do Itabapoana, 16 de abril de 2026.

 
 Atenciosamente,

 
Mônica de Fátima Bartolazi Boechat Amil

Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 261/2025

Bom Jesus do Itabapoana, na data da assinatura

Documento assinado eletronicamente por Mônica de Fátima Bartolazi Boechat Amil , Secretária
Municipal, em 16/04/2026, às 14:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://noroeste.sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00144444 e o
código CRC 792E3091.

Referência: Processo nº BJI-030207/000233/2026 SEI nº 00144444

Rua Arisides Figueiredo, 109, altos - Bairro Centro, Bom Jesus do Itabapoana/RJ, CEP 28360-000
Telefone:   
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